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Autoriza o Podsr Exaaativo • adqidrtr tuõvol 

ckl propriedade do TeleC1N1111111�a de São Pa11 -·11 
la s.A. • TELESP. 

1 
'llll�'lllR JOSl BOBRASEBY, Profttto lluntcrlpal da Estância Balneir11 .11 d& Cataguatatuba. F'aço saber Qllll a Cillilra l'AB!tcipal apro11011 e eu ptoElll go a segui! 

te Lei:· 

Artigo 1\1· Fica o l'odsr Exllt11Uvo autorizado a adquirir da TllÍ! 
1, cmllll� de $'"'ao P<iulo S.A. - JEl.F.51', o lllÕvul adlunte c!llscrtto, pnni integrar 

o Patriniin1o Runtet�al. pelo preço do CP.$ 299.65:!,00(d!Wlutos a novellta o nove 11111 
. ; sotscentos e cinquenta e dois tl'llZIJ1 ros) • .. ·· 

ÀrtilJl �- o tlliÕval dlt '1118 tro.ta o artigo antol1or, loçaltza-se 
�I no lote no oz da Quadra ai) 03, do Loteamsnto Bolneârio lndaiíi, no Avenida lf\Olls • 

, GeMifs r.9 50, com ãrea total m 360m< (tremntos e sessnnta mttros· quadrados), te.!!. 
dG im inia consm.1'da do lllt,021112( cento 11 lftenta e seis mtros e do1$ centTme·/ 

'11vos quadre.dos}. 
Artigo :!11·· Fica o Poder Ezecuthc 111J1:or1zadi> a abrir Ulll �to 

espedal no val()f" de cns 300.000,00(tnlZellto!I r.111 c:rumfros), c:est1nado a atendtr 
is despesas decominu.s dll execução d.l presente �1. na sogu1ntE! codlflcaçia:-

03· A<h1n1straÇio e Pla1Wjar.icnto 
07- A<tlt�ltraçiio 

0261-20- Ediflceçôes Pílb11Cll!! 
4200 - Inversões l'f11ancetraa 

4210- Aquisição de tl'IÕvGts 
•· Aqufs1çio de llSwts !Ili Av. Minas Gerais • 

. , - ... ·• 
Al't.1go 49- o credUo de qve trata o artigo anterior, correra • 

'Cllllte �os l'êClll'SOS legats dlspoa'l'ftfs, c<!il reduçílo das segui* mt>as:_ 
�0.01 .. 0211 .• 10.4110.00 - ftcba 103 •.•............. , ••........................... CRtZoo�ooo,oo 
10.SS.5751.13.4110.00 - flcba 108 ......... ............ .. .............. •·•·· ..cRStOO.OD0,00 

Artigo ·511- Esta Le1 entrará em vigor na data sua pd>ltcaçio, 

'9YOgadas as dfcpostções tl!1 CXlllt-rirtG. 
i Ctrtglll 

N>ltcado • Secretaria da Pre 


